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LEI o 20/1989 

O efeito :unici 1 de Águ;i Doce do Norte , Estado do Es:p~ 

rito Sento , do de ouas atribuiçõeo , r Z saber que a Câoara Liunicipal / 

DEC OU, e êle sanciona a seguinte Lei: 

Art . 1 - Fica:o cria.doo rJais 30 (trinta) cargos àm função/ 

de confiança no. Secretaria ·Tunici o.1 e Educação e Cul tu.ra., a:fil:l de a.ten-) 

der a noncaçãõ de pTofcsso ea no rojeto Illucor. 

o 'Ónico - Os rofe oorea do Projeto Fdt1.Cur , perce

berão venciilentos oaui valente .... ao sal' ~o ::IÍniI:i.o ectabclecido en Lei Fe. e-

ral. 

Art . 2 - Fie - cria.doo na.is 62 (sessenta e duas) vogas e~ 

função de confiança, aocin distribuiduo : 

a) 36 oerve tes; 

b) 10 ner ei:ro.s; 

e) 05 vioas; 

d) ll A. S. E. 

Pará(;l.~o l1nico - Os vencinentoa serão equivalentes ao sa

lário n{njno , estabelecido en Lei Federal . 

Art . 3 - Os recursos pura atender o clispooto neota Lei , ) 

serão os do dota . õeo de Orçanento Vigente, destinado a Secretaria llunici- ) 

paJ. de F.ducação e e tura. 

Art. 4 - cta Loi entre vigor na data de cua publica-/ 

ção con efeitos retroativos à 1 (princiro) de abril do corrente o.no , rev~ 

gadas as disposições em contrário . 
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